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ANEXO II 
 

Observações Gerais  
 

I. As dimensões, volumes, marcas e modelos indicados servem 
apenas como referência, podendo ser aceitos utensílios 
similares, desde que apresentem a mesma qualidade 
(material, resistência, design, cor, dimensões aproximadas) 
que aqueles ora descritos, a qual é necessária para o 
desenvolvimento da prática pedagógica de excelência, 
considerando a padronização, a qualidade e a apresentação 
do produto final. 
 

II. Os utensílios não podem conter partes em madeira. 
 

III. Os itens nº 169, 171, 173, 176, 202, 203, lote 7 – louças, 
itens nº 304, 305, 306, 307, 311, 316, 325, 326, 328, 
330,334, 335, 336, lote 11 e os itens nº 318, 319, 320, 321, 
322, 323, 324, 327, 329, 332, 359, lote 11, devem ser, 
necessariamente, da mesma linha e marca para se obter 
padronização. Além disso, devem apresentar design liso, sem 
detalhes em relevo, para possibilitar a higienização eficaz. 

 

IV. Os itens do lote 05 – copos e taças devem apresentar 
uniformidade em si, mantendo padrão de design liso. 

 

V. Os itens de porcelana do lote 10 – Louças devem apresentar 
alto padrão de qualidade, com excelente acabamento e 
resistência, além de seguir um padrão conforme 
especificação. Devem, também, ser resistentes ao uso em 
lava-louças profissional e forno de micro-ondas. 

 

VI. O prazo estabelecido para a entrega dos utensílios e louças 
lotes (01 a 12), é de, no máximo, 30 (trinta) dias corridos, 
contados do recebimento do Pedido de Compra, em remessa 
única. 


